
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ilha Solteira
Estado de São Paulo

DECRETO N° 6606, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.

"Designa membros para o Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável do
Município de Ilha Solteira - COMSEA."

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES, Prefeito em Exercício do Município de Ilha Solteira,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam designados para o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável do Município de Ilha Solteira - COMSEA, de acordo com a Lei Municipal nº 1843, de
05/07/11, e suas alterações, os membros como segue:

§ 1º - Presidente:
Ana Lúcia Felícia de Souza RG: 4.960.291-0

§ 2º - Vice - presidente:
Jackeline Alves da Silva - RG: 24.331.949 - 6

§ 3º - Secretaria:
Renata Célia dos Santos - RG: 13.904.885

§ 4º - Representantes do Poder Público Municipal:

I - um representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, especificamente do
Departamento de Educação;

•
a) Titular: Nilva Fernanda Garcia Momesso de Paula - RG: 27.644.259 - 3

b) Suplente: Magda Antonia da Silva Milanesi - RG: 18.714.043 - 1

11 - um representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, especificamente
Departamento de Esporte;

a) Titular: Ilza Barbosa dos Santos RG: 26.411.977-6
b) Suplente: Sônia Regina Ferrari de Souza - RG: 11.179.005-0

111 - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;

a) Titular: Renata Célia dos Santos - RG: 13.904.885
b) Suplente: Pedro Pereira dos Santos Filho - RG: 32.471.232-7

IV - um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
especificamente do Departamento de Agronegócio, Meio Ambiente e Pesca;

a) Titular: Ivan Luiz de Souza - RG: 24.630.224-0
b} Suplente: Robson Dourado - RG: 23.009.633 - 5
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v - um representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Administrativos,
f!i,

especificamente do Departamento de Administração;

a) Titular: Guilherme Garcia Marques - RG:44.090.322 - 1
b) Suplente: Maíra Silva Silvestre - RG: 30.694.976-3

VI - um representante da Secretaria Municipal de Bem Estar Social, Cultura e Turismo,
especificamente do Departamento de Bem Estar Social;

a) Titular: Edimeire Cristina Paulon RG: 14.833.949-9
b) Suplente: Silvana da Silva Porto RG: 26.760.632-1

VII - um representante da Secretaria Municipal de Saúde

a) Titular: Simarley Matioli - RG: 15.823.858-8
b) Suplente: Daniela Veronese Cabral- RG: 26.214.038 - x

§ 5º - Representantes da sociedade Civil:

I - um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

a) Titular: Rosângela Ferreira de Andrade - RG: 25.632.938 - 2
b) Suplente: Ana Lúcia Felícia de Souza - RG: 4.960.291- O

11 - um representante da Associação dos Pequenos Produtores do Projeto Cinturão Verde de
Ilha Solteira - APAPCVIS

a) Titular: João Alves da Silva - RG: 14.153.386
b) Suplente: Delcir Sambugari RG: 6.267.119

111 - um representante da Associação dos Pequenos Produtores do Assentamento Estrela da Ilha
- Grupo Sol Nascente;

a) -Titular: Cleide Neide Batista de Brito - RG: 13.904.920
b) - Suplente: Cícero Areias de Brito - RG: 66.139.03

IV - Um representante da Associação dos Pequenos Produtores do Assentamento Santa Maria
da Lagoa - Grupo Unidos;

a) Titular: Irani dos Santos - RG: 18.713.731
b) Suplente: Etelvina Nogueira - RG: 11.951.695

V - um representante da Associação dos Agricultores do Projeto das Familiares de Ilha Solteira -
APROFISA;

a) Titular: José Duque da Silva Neto - RG: 55.376.11
b) Suplente: Makie Oda - RG: 7.120.374

VI - um representante da Horta Comunitária;

a) Titular: Jackeline Alves da Silva - RG: 24.331.949-6
b) Suplente: Antônio Eugênio Guiodorissi - RG: 11.709.960
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VII - um representante do Conselho de Alimentação Escolar;

a) Titular: Maria de Fátima da Silva Koshiyama - RG: 14.153.803
b) Suplente: Adriana Maria Xavier de Pinho - RG: 165.455.448-02

VIII - um representante da Escola Técnica;

a) Titular: Giovana de Paula Lima Moraes - RG: 28.308.182-X
b) Suplente: Monique Dias Pinto - RG: 937.141-SSPjMS

IX - um representante da APM EMEF "Lucia Maria Donato Garcia";

a) Titular: Ângela Regina Doimo - RG: 1l.711.779-1
b) Suplente: Jamile de Alencar Elias Tenussio - RG: 13.284.755-3

X - um representante da APM EMEF "Paulo Freire";

a) Titular: Silvaria Aparecida Gonçalves da Silva - RG: 37.534.733-1
b) Suplente: Osmar Paulo da Silva Junior - RG: 29.413.430 - x

XI - um representante da APM EMEF "Aparecida Benedita Brito da Silva";

a) Titular: Vilson de Souza - RG: 25.781.558-2
b) Suplente: Mariana Vasconcelos da Silva - RG: 46.406.385-3

XII - um representante da Associação dos Produtores Rurais União da Vitoria de Ilha Solteira;

a) Titular: Joaquim Eugênio da Rocha - RG: 13.799.871- 5
b) Suplente: Adão Feliciano - RG: 17.369.824

XIII - um representante da Associação dos Trabalhadores Rurais de Ilha Solteira "Terra é.Vida";

a) Titular: Valmir Fernandes Correa RG9568521-2
b) Suplente: Luiza Helena Marques da Silva Correia - RG: 16.426.681

f
XIV - um representante da Associação dos Trabalhadores Rurais de Ilha Solteira - Renascer;
a) Titular: Cleuza Maria da Silva - RG: 19.998.525
b) Suplente: Adélia Maria Gatte Zoizam - RG: 29.051.878 - 7

.•.
XV - um representante das Escolas Estaduais;
a) Titular: Sônia Maria Dantas dos Santos - RG: 17.36l.411
b) Suplente: Geraldo José da Silva - RG:13.284.939

Art. 2º - EsteDecreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-seasdisposiçõe trárias, principalmente o Decreto nQ 5966, de 17/08/15.

Ilha Solteira, 10 de outubro de 2018.

M
Regi trada e Pi icada nesta
Secretaria. na a a supra.
Rodolfo Cés« . Martins
Secretário lI1ulI/cipal de Governo
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